
 

 

 

CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ARTES 
110ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 26/09/2019 

                                                             Cidade Universitária, 24 de setembro de 2019. 
 
 

 

110a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO 

INSTITUTO DE ARTES 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 
 
 
 
 
 

CONVOCATÓRIA 
 
 
 
 

                                Dirijo-me a Vossa Senhoria para convidá-lo (a) a participar da 110a 

Reunião Extraordinária da Congregação do Instituto de Artes, a realizar-se no dia 

26/09/2019 (5a feira), às 14:30 horas, na Sala 41 do Depto. de Música.  

 
 
 

 Atenciosamente, 
 
 
 
 

Original assinado pelo Senhor Presidente 

PAULO ADRIANO RONQUI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: SR. TITULAR NA IMPOSSIBILIDADE DE SEU COMPARECIMENTO 

FAVOR AVISAR O SUPLENTE. 
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            MEMBROS DA CONGREGAÇÃO 
      INSTITUTO DE ARTES 
 

 
Prof. Dr. Paulo Adriano Ronqui 

Presidente 

 
Profa. Dra. Mariana Baruco Machado 

Andraus 
Diretora Associada 

 
Profa. Dra. Larissa Sato Turtelli 

Chefe Departamento de Artes Corporais 

 

Prof. Dr. Matteo Bonfitto Júnior 
Chefe Departamento de Artes Cênicas 

 
 

Prof. Dr. Alfredo Luiz Paes de Oliveira 
Suppia 

Chefe Departamento de Cinema 

 
 

Prof. Dr. Edson do Prado Pfutzenreuter 
Chefe do Departamento de Artes Plásticas 

 
 

Prof. Dr. José Alexandre Leme Lopes 
Carvalho 

Chefe Departamento de Música 

 
Prof. Dr. Mauricius Martins Farina 

Chefe Departamento de Multimeios, Mídia 
e Comunicação. 

 

Prof. Dr. Alexandre Zamith Almeida 
Coordenador dos Cursos de Pós-

Graduação 

 

Prof. Dr. Rodrigo Spina de Oliveira 
Castro 
Coordenação(a) dos Cursos de Graduação 

 

Rachel Zuanon Dias 
Coordenador de Extensão 

 
 

Coordenador (a) de Pesquisa 

 

     REPRESENTAÇÃO DOCENTE 
 

 
Prof. Mário José Mariano de Campos 

Docente Titular MA-I - DM 

 
 

Docente  Suplente MA-I  
 

Prof. Marcelo Onofri 
Docente Titular MA-II - DAC 

 
 

Docente Suplente MA-II 
 

Profa. Angela de Azevedo Nolf 
Docente Titular MA-III - DACO 

 
 

Docente Suplente  MA-III 
 

Profa. Dra. Regina Machado 
Docente Titular -  MS-3 e 2 - DM 

 
Prof. Dr.  Denise Hortência Lopes 

Garcia 

Docente Suplente MS-3 e 2 - DM 
 

Prof. Dr. Marcius César Soares Freire 
Docente Titular MS-5 - DECINE 

 
 

Docente Suplente MS-5  
 

Profa. Dra. Suzel Ana Reily 
Docente Titular MS-6 - DM 

 
Profa. Dra. Luise Weiss 

Docente Suplente  MS-6 - DAP 
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REPRESENTAÇÃO SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

 
 

José Élcio Marcelino  
Técnico-Administrativo Titular – DMM 

 
Edson Carlos Nogueira 

Técnico-Administrativo Titular – DAP 
 

Edimilson do Carmo 
Técnico-Administrativo - Titular - 

APDEPTOS 

 
 

Josias Jacinto do Prado 
Técnico-Administrativo - Titular - DIRINFRA 

 
 

Técnico-Administrativo 1o Suplente –  

 
 

Técnico-Administrativo 2o Suplente  
 

 
 

Técnico-Administrativo 4o Suplente 
 

 
 

Técnico-Administrativo 2o Suplente 
 

 
 

     REPRESENTAÇÃO DISCENTE 

 
 

Gabriel Henrique de Paula Dias 
Discente Titular - Midialogia  

 
Rodrigo Delghingaro Forti 
Discente Titular - Midialogia 

 
Catharina da Cunha Glória 

Discente Titular - Dança 

 
Leonardo Cecilio Caron 
Discente Titular – Música  
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Discente 1o Suplente – Música 

 
 

Discente 2o Suplente  
 
 

Discente 3o Suplente  

 
 

Discente 4o Suplente  
 
 
      MANDATOS 

 
Diretor, Diretor Associado, 

Chefes e Coordenadores 
Enquanto perdurar o pressuposto da 

investidura 
Docentes – MA – I, II; MS- 3 e 

2; 5 e 6 
2 anos a partir de 28/11/2017 

Docentes – MA – III 2 anos a partir de 02/08/2018 
Discentes 1 ano  a partir de 06/08/2019 

Técnico-Administrativos  2 anos a partir de 02/08/2018 
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LEMBRE-SE DE COMPARTILHAR AS INFORMAÇÕES COM SEUS PARES 

 
 

 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
 

01) Interessado INSTITUTO DE ARTES 
 Par./Doc.Fls: 01 
 Processo:  

 Assunto: Reestruturação Departamental do Instituto de Artes passando 

de 06 (seis) Departamentos para 05 (cinco) Departamentos. 

02) Interessado INSTITUTO DE ARTES 
 Par./Doc.Fls: 49 
 Processo: 01 P 8241/2003 

 Assunto: Revisão da certificação com 05 (cinco) Departamentos no 

Instituto de Artes. 
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Reestruturação Departamental do Instituto de Artes passando de 06 
(seis) Departamentos para 05 (cinco) Departamentos 

 

 

No dia 11/09/2019 foi encaminhado Ofício  PRDU 38/2019, recebido pela 

Direção do IA, estabelecendo o prazo de 30 dias para o envio da versão final 

da Certificação do Instituto de Artes (fl.1). 

 

Diante dessa necessidade, a Direção apresenta à Congregação o histórico 

das tratativas relacionadas ao Departamento de Cinema (DECINE), visto 

que, em reunião ocorrida dia 30/08/2019 na PRDU, foi reiterada pelo Pró-

Reitor de Desenvolvimento Universitário a impossibilidade de manutenção de 

departamentos com menos de 10 docentes em toda a universidade. A título 

de informação, para discussão e definição, eis um histórico das tratativas 

relacionadas a esse assunto: 

 

● 27/11/2012 – Foi publicada a Deliberação CONSU-A-21/2012, que 

altera o artigo 85 dos Estatutos e o artigo 149 do Regimento Geral e 

insere o artigo 85.A nos Estatutos e o artigo 149.A no Regimento 

Geral da Unicamp. Essa Deliberação estabelece “a fusão, a 

manutenção ou divisão de Departamento fica condicionada ao 

atendimento dos requisitos expressos nos incisos I e II do artigo 85, 

bem como na existência de, pelo menos, 10 (dez) docentes”. (fl. 2); 

 

● 27/11/2012 – Foi publicada a Deliberação CONSU-A-29/2012, que 

estabelece o  prazo de 12 meses para promover a Reestruturação 

Departamental estabelecida artigo 85.A dos Estatutos e o artigo 149.A 

do Regimento Geral da Unicamp (fl. 3); 

 

● 17/03/2014 – A Direção do Instituto de Artes encaminhou Ofício IA no 

15/2014 ao Chefe de Departamento de Cinema, Prof. Dr. Nuno César 

Pereira de Abreu, solicitando providências imediatas para 



regularização do DECINE no que tange à Deliberação CONSU-A-

21/2012 (fl. 4); 

 

● 25/04/2014 – Foi encaminhado Ofício DECINE no 03/2014 em 

resposta ao Ofício IA no 15/2014 solicitando a continuidade temporária 

do Departamento de Cinema (fl. 5); 

 

● 19/05/2014 – A Congregação do IA, em sua 79a Reunião 

Extraordinária, aprovou, com quatro abstenções, a manutenção 

temporária do DECINE face à Deliberação CONSU-A-21/2012 (fl. 6); 

 

● 18/12/2018 – A Diretoria do Instituto de Artes recebeu Despacho do 

Reitor n º 653/2018, com referência aos Ofícios PRDU 74/2018, de 

26/11/2018 e PRDU/CGQ nº 08/2018, de 14/11/2018, que 

encaminhou, novamente, Deliberação CONSU-A-29/2012, que define 

regras de adequação dos departamentos que possuem menos de 10 

docentes e determinando que: 

a) “Os dirigentes das Unidades indicadas nos referidos ofícios 

encaminhem, no prazo de 60 dias a contar de 18/12/2018, a 

reestruturação departamental para submissão às instâncias 

superiores, atendendo ao número mínimo de 10 docentes”; 

b) “A DGRH extinga as gratificações vacantes de chefias e secretarias 

dos departamentos elencados nos referidos documentos” (fls. 7 a 11); 

 

● 15/01/2019 – A ATU do Instituto encaminhou e-mail ao Chefe de 

Departamento, Prof. Dr. Alfredo Luiz Paes de Oliveira Suppia, 

agendando reunião para o dia 17/01/2019 para tratar do assunto 

referente ao Despacho do Reitor,  Contudo, por variados motivos, a 

reunião não aconteceu (fls. 12 a 14); 

 

● 01/02/2019 – O Diretor Associado do IA, Prof. Dr. Gilberto Alexandre 

Sobrinho, substituindo oficialmente a Diretora do IA, que usufruía de 



férias regulamentares, convocou reunião com os docentes do 

Departamento de Cinema para tratar desse assunto (fl. 15); 

 

● 20/02/2019 – A secretaria da Diretoria do IA encaminhou e-mail ao 

Gabinete do Reitoria, Sra. Larissa Medeiros Coimbra, solicitando 

prorrogação de prazo por mais 30 dias para que o Instituto 

promovesse a reestruturação do Departamento de Cinema, em 

atendimento ao Despacho do Reitor nº 653/2018. Tal solicitação foi 

acatada pelo Magnífico Reitor (fl. 16); 

 

● 20/02/2019 – O Diretor Associado do IA criou um Grupo de Trabalho, 

através de Portaria Interna IA nº 001/2019, para atender o disposto no 

Art. 85o dos Estatutos da Unicamp e Art. 149o do Regimento da 

Unicamp;  

O Grupo de Trabalho foi composto pelos seguintes professores:  

- Prof. Dr. Gilberto Alexandre Sobrinho – Diretor Associado e 

Presidente do GT 

- Prof. Dr. Alfredo Luiz Paes de Oliveira Suppia – DECINE 

- Prof. Dr. Marcius César Soares Freire – DECINE  

- Prof. Dr. Mauricius Martins Farina – DMM 

- Prof. Dr. Noel dos Santos Carvalho – DMM 

- Edimilson do Carmo – Secretário do GT (fl. 17) 

 

● 22/02/2019 – Foi realizada a 1ª reunião do GT para tratar da 

reestruturação do DECINE, ocasião em que o presidente do GT, Prof. 

Dr. Gilberto Alexandre Sobrinho, informou que a proposta apresentada 

pela Diretoria seria a fusão dos Departamento de Cinema e 

Departamento de Multimeios, Mídia e Comunicação. O Prof. Dr. 

Alfredo Luiz Paes de Oliveira Suppia esclareceu que o assunto seria 

apreciado pelo colegiado do Departamento, em sessão de 

28/02/2019, solicitando prazo para apreciação da proposta (fl. 18); 

 



● 28/02/2019 – Foi emitido Parecer APDEPTOS nº 16/2019, solicitando 

extensão de prazo até 31/08/2019 para atender Despacho do Reitor 

nº 653/2018 (fls. 19 e 20); 

 
● 08/03/2019 – Foi realizada a 2ª reunião do GT, ocasião em que o Prof. 

Alfredo Luiz Paes de Oliveira Suppia apresentou a resolução do 

Conselho Departamental do DECINE, que foi solicitar prazo até 

31/08/2019 para tomar providências quanto ao Despacho do Reitor nº 

653/2018 (fl. 21); 

 
● 21/03/2019 – Na 249ª Reunião Ordinária da Congregação foi 

aprovada a extensão do prazo para reestruturação do Departamento 

de Cinema até 31/08/2019 (fl. 22); 

 
● 11/04/2019 – O Magnífico Reitor autorizou a prorrogação do prazo até 

31/08/2019 (fl. 22); 

 

************************************ 

Ponderações e histórico atual: 

 
● 09/08/2019 a 21/08/2019 – Foram trocadas comunicações entre o 

Diretor do IA e o Grupo de Trabalho na tentativa de agendar reunião 

para tratar do assunto em pauta, mas, por incompatibilidade de 

horários disponíveis, a reunião não foi realizada (fls. 23 a 33); 

 

● 21/08/2019 - Foi encaminhada pela Direção do IA convocatória ao GT 

de Reestruturação Departamental para reunião em 22/08/2019, com a 

pauta "Reestruturação Departamental". Por incompatibilidade de datas 

entre os professores, a mesma não aconteceu. Foi então 

encaminhado pela Direção do IA, no dia 22/08/2019, um e-mail com 

proposta de outras duas possíveis datas: 27/08/2019 ou 28/08/2019, 

sendo escolhida a data de 28/08/2019 (fls. 34 a 38); 

 



● 28/08/2019 - A reunião ocorreu às 9h na sala de reuniões da Diretoria 

do IA e ficou acordado que o chefe do DECINE encaminharia, por e-

mail, uma proposta de reestruturação departamental no mesmo dia; 

 

● 28/08/2019 - No período da tarde, foi encaminhada resposta do 

DECINE ao plano de reestruturação departamental, na qual constam:  

1) Carta do Chefe de Departamento ao Diretor manifestando que a 

maioria dos docentes do Decine decidiu pela tentativa de 

incorporação de docentes para que seja atendido o número mínimo, 

expandindo-se, portanto, o departamento; manifestando que existe 

interesse de um professor de outro departamento em ser lotado no 

DECINE (sem manifestação do chefe de departamento de origem); 

menção à publicação de edital de um concurso para cargo MS 3.1, 

para reposição da vaga do Prof. Dr. Nuno Cesar Abreu; e solicitação 

de prazo de mais 24 meses para continuação do esforço para 

expansão (fls. 39);  

2) Solicitação assinada pelo Chefe de Departamento para que a 

Direção considere a manifestação do professor de outro 

departamento, informando que o referido professor compareceu à 

reunião do conselho departamental em 24/03/2019 e manifestou 

(oralmente) interesse em ser transferido para o DECINE (fls. 40);  

3) Resolução Interna DECINE, sem número e sem data, enviada por 

e-mail em 08/03/2019, solicitando extensão do prazo para 

reestruturação departamental até o dia 31 de agosto de 2019 (fls. 41);  

4) E-mail datado de 26/06/2019 sobre resultados da reunião do 

conselho departamental ocorrida em 24/06/2019. O professor do outro 

departamento, que participou da reunião, consta em cópia (fls. 42); 

 

● 30/08/2019 - O Diretor do IA, em reunião com o Pró-Reitor de 

Desenvolvimento Universitário, realizada em 30/08/2019, foi informado 

da impossibilidade de atender à solicitação de 24 meses adicionais, 

justificando que o Parágrafo Único do Artigo 85o dos Estatutos da 

Unicamp e o Parágrafo Único do Artigo 149o do Regimento Geral da 

Unicamp poderiam ter sido aplicados a partir do momento da 



publicação da Deliberação CONSU-A-29/2012, isto é, contados a 

partir de novembro de 2012. Diante dessa impossibilidade, o Diretor 

enviou o Ofício 61/2019 à PRDU solicitando prazo de até 31 de 

outubro para a resolução da reestruturação dos Departamentos do 

Instituto de Artes (fls. 43 e 44); 

 

● Diante da impossibilidade de concessão de mais 24 meses, o Pró-

Reitor de Desenvolvimento Universitário concedeu, em tratamento 

isonômico a outras Unidades, que também solicitaram tempo maior 

para apresentarem uma proposta de solução, um novo prazo, de 

caráter excepcional e improrrogável, para o Instituto de Artes 

apresentar a sua reestruturação até 11/10/2019. No Ofício PRDU 

27/2019 constam a determinação do Pró-Reitor e deferimento da 

Chefe de Gabinete da Reitoria (fls. 45 e 46); 

 

● 05/09/2019 - O Diretor convocou os colegiados do DECINE e do DMM 

para uma reunião na qual seria apresentada uma proposta que, em 

resumo, era de preservar a autonomia epistemológica do DECINE, 

alocando os cinco docentes no DMM em torno do objetivo de 

estruturar um novo laboratório focado especificamente na história e 

teoria do cinema. Além desta opção, aventou-se também a 

possibilidade de se refazer o regimento do LABCINE, laboratório 

atualmente existente no DMM, para que este também passasse a 

contemplar linhas de atuação teóricas. O colegiado do DECINE não 

compareceu à reunião, tendo a mesma se realizado apenas com o 

colegiado do DMM, que se manifestou contrário à proposta de fusão 

neste novo momento (fls. 47); 

 

● 06/09/2019 - O Diretor, em reunião com a Procuradoria Geral da 

Universidade, recebeu a orientação, por parte do seu Procurador 

Chefe, Dr. Octacílio Machado Ribeiro, de que docentes com 

departamentos com menos de 10 docentes devem ser realocados em 

departamentos de áreas afins, em cujos cursos de graduação os 

docentes já colaborem ou possam efetivamente colaborar; 



 

● 09/09/2019 - O Diretor convocou o colegiado do DECINE para uma 

nova reunião. Nesse encontro o colegiado do DECINE solicitou que o 

Diretor do IA conversasse com o Diretor de outra Unidade de Ensino, 

que possui departamentos em situação semelhante, para entender 

como aquela Unidade está tratando o caso; solicitou também a 

possibilidade de construção de um documento conjunto com a chefia 

do DMM que refletisse, nesse novo momento, um processo de fusão 

departamental; 

 

● 09/09/2019 - O Diretor do IA entrou em contato com o Diretor da outra 

Unidade de Ensino, que informou que a Unidade também está 

trabalhando para adequar o seu organograma e cumprir o 

estabelecido pela Deliberação CONSU-A-29/2012, de modo a não 

mais ter em seu organograma departamentos com menos de 10 

docentes (fl. 48); 

 

● 09/09/2019 - O Diretor convocou o chefe do DMM para uma consulta 

sobre a disponibilidade de se pensar um processo de fusão neste 

novo momento (setembro de 2019). Nesta reunião, o chefe de 

departamento do DMM ponderou sobre a impossibilidade de se 

realizar uma reflexão aprofundada para um processo de fusão em 

prazo tão exíguo, especialmente considerando ter sido esta uma das 

opções aventadas desde o início dos trabalhos do GT de 

Reestruturação Departamental e refutada pelo próprio DECINE. Desta 

forma, neste novo momento, o DMM considera não ser viável pensar 

um processo de fusão e tampouco produzir um documento de efetiva 

reestruturação departamental, ficando o próprio DMM aberto a acolher 

os cinco professores como docentes do departamento da forma como 

ele hoje existe. Contudo, o DMM se mostrou aberto para iniciar um 

trabalho de discussões para construção de possíveis mudanças após 

a realocação dos docentes do DECINE no DMM; 

 



● 10/09/2019 a 22/09/2019 - Devido a afastamentos regulares de alguns 

docentes do DECINE e mediante solicitação do colegiado para que a 

reunião ocorresse com a presença de todos, não foi possível realizar 

reuniões neste período; 

 

● 23/09/2019 - O Diretor do IA realizou reunião com o DECINE, 

apresentando uma versão preliminar do presente documento. Após 

um extenso diálogo com os docentes, o DECINE solicitou para o 

Diretor o encaminhamento de duas propostas para serem apreciadas 

e votadas na Congregação, a saber: 

 

A – Incorporação dos docentes do DECINE ao DMM sem alteração do nome 

do departamento. Após essa incorporação, os docentes em conjunto 

poderão, oportunamente, propor alterações na estrutura departamental – 

proposta esta sugerida pelo DMM. 

 

B – Fusão do DECINE com o DMM com alteração do nome do 

departamento. Nessa fusão, os docentes do DECINE sugeriram alguns 

nomes, tais como: 'Departamento de Multimeios e Cinema' ou 'Departamento 

de Midialogia e Cinema' – proposta esta sugerida pelo DECINE. 

 

Observações: 

 

1- Solicitação dos professores do DECINE: em ambos os casos, solicitou-se 

que o concurso atualmente em tramitação, vaga do Prof. Dr. Nuno Cesar 

Pereira de Abreu, seja conduzido pelos docentes do DECINE. 

 

2- Os docentes do DECINE concordaram que, em caso de fusão, a chefia do 

departamento continue a ser ocupada pelo atual chefe do DMM.  

  

Importante esclarecer: 

Caso a Congregação vote pela fusão com alteração de nome, por se tratar 

de um outro processo a ser tramitado em outro momento, diante da 

necessidade de atender ao Ofício PRDU 38/2019, a Certificação do Instituto 



de Artes seguirá contando com 5 departamentos, mantendo-se a atual 

nomenclatura (Departamento de Multimeios, Mídia e Comunicação). 
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